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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA ECONOMIA, 

TURISMO E CULTURA 
 

Portaria n.º 309/2016 
 

de 29 de agosto 
 

Dando cumprimento ao disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 
22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro e do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do artigo 11.º do Decre-
to-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º e 
artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, 
de 30 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 09/2016/M, de 11 de março, 
manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secre-
tários Regionais das Finanças e da Administração Pública e 
da Economia, Turismo e Cultura, o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à Aquisição de 

Combustíveis Rodoviários para a APRAM - Adminis-
tração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, 
S.A., para o período de dois anos, no montante global 
estimado de € 521.575,68, ao qual acresce IVA à taxa 
legal em vigor, quando não isento deste imposto, en-
contram-se escalonados da forma abaixo indicada:  

 
- Em 2016  ........................................  € 195.590,88;  
- Em 2017  ........................................  € 260.842,03;  
- Em 2018  ........................................... € 65.142,77. 

 
2. A despesa emergente do contrato a celebrar relativa 

ao corrente ano económico tem cabimento na Classi-
ficação Orgânica 4601010100; Classificação Funcio-
nal 3036; Classificação Económica 020102S000; 
Programa 052, Medida 038, Fonte de Financiamento 
510, do orçamento privativo da APRAM - Adminis-
tração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, 
S.A., e nos anos seguintes por verbas adequadas a 
inscrever no orçamento do mesmo organismo. 

 
3. O montante fixado para cada ano económico pode-

rá ser acrescido do saldo apurado no ano anterior. 
 
4. A presente Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretarias Regionais das Finanças e da Administração 

Pública e da Economia, Turismo e Cultura, aos 23 dias de 
agosto de 2016. 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA, TURISMO E 

CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 
 

 
SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE AGRICULTURA 
E PESCAS 

 
Portaria n.º 310/2016 

 
de 29 de agosto 

 
Considerando que, o Programa de Desenvolvimento Ru-

ral da Região Autónoma da Madeira para o período 2014- 
-2020, designado PRODERAM 2020, financiado pelo Fun-

do Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEA-
DER), foi aprovado através da Decisão de Execução da 
Comissão Europeia C (2015) 853 final, de 13 de fevereiro; 

Considerando que, o Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2015/M, de 1 de julho, define as condições de aplica-
ção do Programa de Desenvolvimento Rural para a Região 
Autónoma da Madeira - PRODERAM 2020; 

Considerando que, nos termos do disposto no artigo 10.º 
do diploma mencionado no parágrafo anterior, o organismo 
pagador é o Instituto de Financiamento da Agricultura e 
Pescas, I. P., acreditado nos termos do disposto no artigo 7.º 
do Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, alterado 
pelo Regulamento (UE) n.º 1310/2013, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013; 

Considerando que, a participação pública nacional no 
financiamento dos projetos promovidos por entidades pri-
vadas, autarquias locais e Administração Pública Regional 
e apoiados, com a contribuição do FEADER, no âmbito do 
Programa de Desenvolvimento Rural para a Região Autó-
noma da Madeira para o período 2014-2020, é assegurada 
pelo orçamento da Região Autónoma da Madeira (RAM); 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto- 
-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na alínea b) do n.º 1 do artigo 
6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pelas Leis 
n.ºs 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 de dezembro, 66- 
-B/2012, de 31 de dezembro e 22/2015, de 17 de março e no 
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alte-
rado pelas Leis n.ºs 64/2012, de 20 de dezembro, 66-B/2012, 
de 31 de dezembro e pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de 
junho, no n.º 1 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, no n.º 1 do artigo 23.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016/M, de 11 de março 
e ainda no artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, manda o Governo Regio-
nal, através dos Secretários Regionais das Finanças e da Ad-
ministração Pública e de Agricultura e Pescas, o seguinte: 

 
1.  Os encargos orçamentais, referentes aos apoios 

concedidos pelo Programa de Desenvolvimento 
Rural da Região Autónoma da Madeira para o pe-
ríodo 2014-2020, não excederão, em cada ano eco-
nómico, os seguintes valores: 

 
Ano Económico de 2016  ..............  € 1.274.976,00; 
Ano Económico de 2017  ..............  € 4.225.024,00; 
Ano Económico de 2018  ..............  € 4.000.000,00; 
Ano Económico de 2019  ..............  € 4.000.000,00; 
Ano Económico de 2020  ..............  € 3.500.000,00; 
Ano Económico de 2021  ..............  €.3.500.000,00; 
Ano Económico de 2022   .............. € 3.000.000,00; 
Ano Económico de 2023  ..............  € 3.000.000,00. 

 
2.  A despesa em causa tem cabimento orçamental em 

2016, na rubrica com a Classificação orgânica 50 9 
50 01 01, Classificação Económica 
D.08.03.07.MS.00, Classificação Funcional 313, 
Projeto 51193, Centro Financeiro M100951.  

 
3.  Esta Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
 
Secretarias Regionais das Finanças e da Administração 

Pública e de Agricultura e Pescas, aos 25 dias de agosto de 
2016. 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMINS-

TRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS, 

José Humberto de Sousa Vasconcelos 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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